DECISÃO

RECLAMAÇÃO. ALEGADA INOBSERVÂNCIA AOS FUNDAMENTOS DE PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE ENTRE AS AÇÕES PARADIGMAS E O ATO RECLAMADO. PEDIDO INCABÍVEL. SEGUIMENTO NEGADO.
Relatório

1. Cuida-se de Reclamação, ajuizada em 27.02.2009 por Antônio Bitar Filho, contra ato do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso, consubstanciado na preterição do Reclamante para a eleição da Diretoria daquele Tribunal estadual.

O caso.

2. O Reclamante é Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso e narra que, em sessão de 30.10.2008, o Plenário daquele Tribunal estadual realizou eleição para a escolha dos membros componentes da sua Mesa Diretora para o biênio de 2009-2011.

Noticia que para tanto foi elaborada lista de candidatos para disputa dos três cargos disponíveis, baseada no critério de antiguidade e, após manifestação dos interessados, figurou o Reclamante na primeira posição.

Aduz, então, que, com fundamento em dispositivo do Regimento Interno do TJMT (art. 47, § 1º), “concorreram para cada um dos respectivos cargos dois desembargadores em escrutínios distintos e secretos, viabilizando-se a participação de mais três magistrados que não compunham a lista tríplice de antiguidade, o que ampliou o universo dos concorrentes para um total de seis magistrados mais antigos”. (fls. 5)

Alega o Reclamante que, “segundo o procedimento adotado por aquele Sodalício, os desembargadores deveriam optar previamente a concorrer para apenas um único cargo diretivo, viabilizando-se uma ‘disputa política’ com desembargadores mais modernos que se candidatassem aos mesmos cargos.” (fls. 5)

Dessa forma, teriam sido eleitos para os cargos de Presidente, Vice-Presidente e Corregedor-Geral de Justiça, respectivamente, o segundo, o sexto e o quarto desembargadores da lista de antiguidade, ficando, portanto, excluídos do pleito o Reclamante, bem como o terceiro e o quinto colocados da lista.

Afirma, então, que “... o ato praticado pelo Reclamado bem como o parágrafo 1º do art. 47 do RI/TJMT, [teriam beneficiado] os desembargadores mais modernos em prejuízo dos mais antigos, contrari[ando] ‘frontalmente o dispositivo complementar [art. 102 da LOMAN], quebrando a equação entre o número dos mais antigos, como elegíveis, e os cargos a prover por eleição”. 
Explica o Reclamante:

“... é que, ‘se os cargos da Corte estadual são três: Presidente, Vice-Presidente e Corregedor-Geral de Justiça, o Tribunal deve eleger os respectivos titulares dentre seus três Desembargadores mais antigos’, e não dentre os seis mais antigos, como ocorreu no presente caso.” (fls. 7)

3. Daí o ajuizadamento da presente Reclamação, na qual se sustenta o descumprimento de várias decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas quais assentado o recebimento do art. 102 da LOMAN pela Constituição de 1988, com a consequente restrição da elegibilidade aos magistrados mais antigos em número correspondente aos cargos diretivos objeto do pleito (ADI 3.566, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 15.6.2007; ADI 3.976, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 15.2.2008; ADI 2.370-MC, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 9.3.2001; ADI 1.385, Rel. Min. Néri da Silveira, DJ 16.2.1996; RP 1.143, Rel. Min. Rafael Mayer, j. 16.3.1983; RCL 5.158-MC, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 24.8.2007; RE 105.082, Rel. Min. Néri da Silveira, Pleno, DJ 31.5.1985; RE 101.354, Rel. Min. Néri da Silveira, Pleno, DJ 1.6.1984).

4. Requer, por fim, o deferimento de medida liminar para que seja determinado “... o imediato preenchimento da vaga de Presidente do TJ/MT, para o biênio 2009/2011, pelo desembargador Antônio Bitar Filho – até que se julgue o mérito da presente demanda, bem como determinando-se a realização imediata de novas eleições para os demais cargos diretivos do TJ/MT em observância ao critério de antiguidade definido no art. 102 da LOMAN”. (fls. 15)

5. No mérito, pede o Reclamante a confirmação da liminar pleiteada.

6. Em 27.2.2009, os autos vieram-me conclusos, tendo o Reclamante juntado em 4.3.2009 petição na qual reitera os termos dos seus pedidos (n. 22.990/2009).
Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO.

7. Insurge-se o Reclamante contra a interpretação conferida pela autoridade reclamada ao § 1º do artigo 47 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso, a qual, tendo vista a determinação para que a eleição seja realizada por “escrutínios distintos”, possibilitou a participação de um número de candidatos maior do que o de cargos em disputa e impediu que os candidatos mais antigos concorressem aos cargos que não pleitearam originariamente, desrespeitando, por conseguinte, o disposto no art. 102 da Lei Orgânica da Magistratura (LC n. 35/79).

Apresenta, em favor de sua tese, vários precedentes, argumentando com o descumprimento das decisões neles proferidas. 
O exame dos precedentes indicados revela, contudo, que nenhum deles cuidou da norma ora impugnada (art. 47, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso).

8. Ora, a reclamação é instrumento constitucional processual posto no sistema como dupla garantia formal da jurisdição: primeiro, para o jurisdicionado que tenha recebido resposta a pleito formulado judicialmente e que vê a decisão proferida afrontada, fragilizada e despojada de seu vigor e de sua eficácia; segundo, para o Supremo Tribunal Federal (art. 102, inc. I, alínea l, da Constituição da República) ou para o Superior Tribunal de Justiça (art. 105, inc. I, alínea f, da Constituição), que podem ter as suas respectivas competências enfrentadas e menosprezadas por outros órgãos do Poder Judiciário e a autoridade de suas decisões mitigadas em face de atos reclamados.
Busca-se, por ela, fazer com que a prestação jurisdicional mantenha-se dotada de seu vigor jurídico próprio ou que o órgão judicial de instância superior tenha a sua competência resguardada.

9. Ela não se presta a antecipar julgados, a atalhar julgamentos, a fazer sucumbir decisões sem que se atenha à legislação processual específica qualquer discussão ou litígio a ser solucionado juridicamente.

10. Há de se atentar para a circunstância de que, no direito brasileiro, ainda prevalece o entendimento de que declaração judicial de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade circunscreve-se à norma específica, e não à matéria.

No ponto, cumpre salientar a identidade do objeto da ADI 3.566 com o tema trazido no julgamento da medida liminar requerida na RCL 5.158, ambas citadas pelo Reclamante. Em efeito, aquela reclamação foi dirigida contra ato do Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que teria desconsiderado a declaração de inconstitucionalidade de norma regimental daquele órgão judicial no julgamento da ação direta mencionada. Tal identidade, é fácil perceber, não ocorre no caso.

11. Ademais, a questão da aplicação da teoria dos motivos determinantes não está pacificada neste Supremo Tribunal, sendo exemplo disso: Rcl 2.475-AgR/MG, Relator para o acórdão o Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJE 31.1.2008; Rcl 5.365-MC/SC, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 15.8.2007; Rcl 5.087-MC/SE, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 18.5.2007; e a Rcl 3.014/SP, Rel. Min. Carlos Britto, pendente de julgamento.

A ausência de posicionamento definitivo deste Supremo Tribunal sobre a possibilidade, ou não, de vincularem os fundamentos determinantes das decisões proferidas em controle concentrado os demais Tribunais contribui para que não seja reconhecida a presença da plausibilidade jurídica no caso vertente.

12. De todo modo, verifica-se descabido o pedido do Reclamante para que seja conduzido à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso, sob pena de se desconsiderar a vontade da ampla maioria dos seus componentes em eleger para esse cargo o seu segundo membro mais antigo (23 votos contra 7 obtidos pelo Reclamante), donde se conclui pela plena elegibilidade do candidato vitorioso, de acordo com o entendimento jurisprudencial suscitado pelo Reclamante em relação ao art. 102 da LOMAN.

De outra parte, falta ao Reclamante legitimidade para requerer a realização de novas eleições para os demais cargos diretivos, uma vez que não manifestou interesse em participar desses pleitos, por ter se candidatado, exclusivamente, ao cargo de Presidente do Tribunal, conforme se comprova do seu pedido (art. 293 do Código de Processo Civil).

13. Pelo exposto, nego seguimento à presente Reclamação, ficando, por óbvio, prejudicada a medida liminar pleiteada (art. 21, § 1°, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.

Brasília, 05 de março de 2009.

Ministra CÁRMEN LÚCIA

Relatora
